
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 815, DE 2024 
(Do Sr. Hildo do Candango) 

 
Denomina “Rodovia Jiribita” o trecho da Rodovia GO-070, localizado entre 
o município de Águas Lindas de Goiás, no Estado de Goiás, e o viaduto 
de início da EPCL, no Distrito Federal.   
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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                        Gabinete do Deputado HILDO DO CANDANGO  

 

                        REPUBLICANOS/GO 

PROJETO DE LEI Nº           , de 2024 
(Do Sr. Hildo do Candango) 

 

 

 

Denomina “Rodovia Jiribita” o 

trecho da Rodovia GO-070, 

localizado entre o município de 

Águas Lindas de Goiás, no Estado 

de Goiás, e o viaduto de início da 

EPCL, no Distrito Federal.   

 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece designação supletiva à rodovia GO-070 

no trecho da Rodovia GO-070, localizado entre o município de Águas Lindas de 

Goiás, no Estado de Goiás, e o viaduto de início da EPCL, no Distrito Federal, que 

deverá ser denominada também como “Rodovia Luiz Alberto de Oliveira (Jiribita)”.  

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICATIVA 
 

O presente projeto de lei tem como objetivo principal a denominação 

supletiva da Rodovia GO-070, a partir do município goiano de Águas Lindas de 

Goiás, até ao viaduto do Distrito Federal onde se encerra tal Rodovia, e se inicial a 

Estrada Parque Ceilândia, conhecida como EPCL.  

 

A homenagem aqui pretendida se deve ao Sr. Luiz Alberto de 

Oliveira, nascido em 16 de setembro de 1951 em Anápolis, Goiás, filho de Olímpio 

Augusto de Oliveira e Siomaria Augusta de Oliveira.  

 

O Sr. Luiz foi um ícone do rádio brasileiro, tendo falecido 

recentemente aos 69 anos, vítima de complicações da Covid-19. Sua voz 

carismática e seu bordão inconfundível marcaram gerações de ouvintes na Rádio 

Nacional AM 980 de Brasília, onde conduziu o programa "Eu de cá, você de lá" por 

mais de duas décadas. 

 

Além de sua contribuição para o mundo radiofônico, Luiz Alberto foi 

uma figura proeminente em Águas Lindas de Goiás, onde atuou como vice-prefeito 

por dois, mandatos ao lado do Deputado Hildo do Candango então prefeito, deixou 

sua marca na JK FM 102.7, onde o bordão "Cai n'água, Jiribita" ganhou fama. 

 

Seu falecimento foi recebido com profunda comoção, levando a 

prefeitura de Águas Lindas de Goiás a declarar luto oficial. A EBC (Empresa Brasil 

de Comunicação), empresa onde iniciou sua carreira, prestou homenagens, 

destacando sua importância na comunicação brasileira. 

 

O velório na Câmara dos Vereadores de Águas Lindas de Goiás e o 

enterro no cemitério local foram momentos de despedida para aqueles que foram 

tocados pela sua voz cativante e personalidade marcante. Luiz Alberto de Oliveira 
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deixa um legado que perdurará além das ondas do rádio, na memória daqueles que 

o admiraram. 

 

Assim, diante de tal nobre trajetória e lembranças que deixa, é que 

entendemos ser justa a homenagem, que poderá servir inclusive como auxílio para 

melhor indicação de localização de tal trecho.  

 

Pela relevância do projeto é que solicitamos então o apoio dos 

nobres pares.  

 

 

Sala das Sessões, em          de          de      2023 

 

 

Deputado HILDO DO CANDANGO 

Republicanos/GO 
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